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"A§eÍe o I8-Íâgmlo 3" ekraÉlgo ?5 da Leà ,a". 9$l!997"

A CáÍnãra Mtrni'ipai de ür',necafti - ltiG, ÍEpÍEE€fiüÍItts do púL§ ãpÍúvlJ.r, €
eu PÍêfelto Itlunicipal sanciono a sêguiÍúe Lêi:

AÍt. ," - Frca modificado o parágreío 3" clo arttgo 75 de Lei 0611997, que p3ssa
a vigorar com a seguinte redação:

A'LTS-{ )

§í"( l

yê'l .,,

S 3" - Á gr:aA*:apio de n ad será ce*dada sob.E a Íêxmeraçao
integ/al & selidor; exceto no caso dê catgo em comissão,
quando â g7atiíicaçâo de natal serà paga tomando-se por base o
ve nc i m ento dêssê cargo.

AÍL 40 - Estâ Lêi entÍará eíÍ\ yiqor nâ datã de $a subthsão.

AÉ. 5" - Revoclm-se as ctisoosiqões em contráriD
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